
Prefeitura Municipal de Pouso
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI m  2.06(7

Alegre

Denominação de via pública "Rua Tenente 

Firmo da Motta Paes a Camanducaia"•

A Câmara Municipal de Pouso Alegre apro_ 
va e o Chefe do Executivo sanciona e promulga a seguinte Leis

Art. 12 - Passa a denominar-se "Rua Te
nente Firmo da Motta Paes e Camanducaia" a Rua 7 (sete) com iní - 

cio na Rua 9 (nove) e término na Rua 5 (cinco) no Loteamento Fran 
cisca Augusta Rios;

Art. 22 - Revogadas as disposições em 
contrario, entrara esta Lei em vigor na data de sua publicação.

MANDO, portanto, a todas as autoridades 
a quem o conhecimento desta Lei pertencer, que a cumpram e a fa
çam cumprir tao inteiramente como nela se contém.

DADA na Prefeitura Municipal de Pouso £
legre, 16 de maio de 1984.

Be; Jâ j Pedro ToVLedo 
PREFE \ L

Paulo Ge/sõn ledo 

CHEFE/DE GftÒINETE


